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LEI  

 

LEI MUNICIPAL Nº 5.395, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 

 

   -  Insere o artigo 148-A, na Lei Municipal nº 

5.385, de 10 de setembro de 2019, que dispõe 

sobre a revisão e atualização do Plano Diretor 

do Município de Tatuí e dá outras 

providências.  

  

 
MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal 

de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica inserido o artigo 148-A, na Lei Municipal nº 5.385, de 10 de 

setembro de 2019, que passa ter a seguinte redação:  

 

“Art. 148-A   Ficam ressalvadas para todos os efeitos legais e de direito, 

as convenções quanto ao uso e ocupação do solo e as restrições relativas às edificacões, 

discriminadas nos atos constitutivos de loteamentos devidamente registrados no Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Tatuí, garantindo assim, os direitos adquiridos 

dos proprietários e possuidores desses imóveis.”.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 08 de Outubro de 2019. 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 
Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 08/10/2019 

Neiva de Barros Oliveira 

 
(Ofício nº 757/AJT/CMT/19, da Câmara Municipal de Tatuí) 


